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<!ID874085-0> DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006

Declara de interesse social os imóveis rurais que menciona, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 5o, inciso XXIV, e nos termos do art. 2o, inciso III, da Lei no 4.132, de 10 de setembro de
1962, e Decreto no 5.011, de 11 de março de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de estabelecimento e a manutenção de
colônias ou cooperativas de povoamento e trabalho agrícola, nos termos do art. 2o , inciso III, da Lei no

4.132 de 10 de setembro de 1962, os seguintes imóveis rurais:

I - “Fazenda Zanini”, com área de oitocentos e vinte e nove hectares, cinqüenta e quatro ares
e noventa e seis centiares, situado no Município de São Luiz Gonzaga, objeto das Matrículas nos 27.664,
Livro 2; e 27.665, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Luiza Gonzaga,
Estado do Rio Grande do Sul (Processo INCRA/SR-11/no 54220.002300/2006-61);

II - “Estância Dom Camilo II”, com área de duzentos e quarenta hectares, trinta ares e dezesseis
centiares, situado no Município de Santana do Livramento, objeto dos Registros nos R-5-6.006, fls. 02,
Livro 2; R-5-6.004, fls. 02, Livro 2; e R-2-6.003, fls. 01v., Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Santana do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul (Processo INC R A / S R - 11 / n º
54220.002471/2006-91); e

III - “Estância Dom Camilo I”, com área de novecentos e quarenta e nove hectares, noventa e
sete ares e cinqüenta e cinco centiares, situado no Município de Santana do Livramento, objeto dos
Registros nºs. R-13-1.930, fls. 2v, Livro 2; R-21-1.930, fls. 4v., Livro 2; R-22-1.930, fls. 05, Livro 2; R-
23-1930, fls. 05, Livro 2; R-24-2.073, fls. 05, Livro 2; R-2-28.205, fls. 01, Livro 2; e Matrícula nº
37.700,, fls. 01, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santana do Livramento,
Estado do Rio Grande do Sul (Processo INCRA/SR-11/nº 54220.002470/2006-46).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou arrecadação, não outorga efeitos
indenizatórios a particular, relativamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro, e a
áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso ou ineficácia configurados em favor
de qualquer pessoa jurídica de direito público, excetuando-se as benfeitorias de boa-fé nelas existentes
anteriormente à ciência do início do procedimento administrativo, excluindo-se ainda de seus efeitos os
semoventes, as máquinas, implementos agrícolas e qualquer benfeitoria introduzida por quem venha a
ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, atestada a le-
gitimidade dominial privada das mencionadas matrículas, fica autorizado a promover e executar as
desapropriações dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei no 4.132, de 10
de setembro de 1962, e Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, e a manter a área de Reserva
Legal e preservação permanente prevista na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente
em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Parágrafo único. A Advocacia-Geral da União, por intermédio de sua unidade jurídica de
execução junto ao INCRA, poderá, para efeito de imissão de posse, alegar a urgência a que se refere o
art. 15 do Decreto-Lei no 3.365, de 1941.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

<!ID874086-0> DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006

Declara de interesse social os imóveis rurais que menciona, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 5o, inciso XXIV, e nos termos do art. 2o, inciso III, da Lei no 4.132, de 10 de setembro de
1962, e Decreto no 5.011, de 11 de março de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de estabelecimento e a manutenção de
colônias ou cooperativas de povoamento e trabalho agrícola, nos termos do art. 2o, inciso III, da Lei no

4.132, de 10 de setembro de 1962, os seguintes imóveis rurais:

I - “Granja Pelentir”, com área de quatrocentos e onze hectares, cinqüenta e quatro ares e dois
centiares, situado no Município de Bossoroca, objeto dos Registros nos R-46-971, Ficha 11, Livro 2; R-50-
971, Ficha 12, Livro 2; e R-29-1.900, Ficha 08, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Bossoroca, Estado do Rio Grande do Sul (Processo INCRA/SR-11/no 54220.003227/2006-45); e

II - “Granja Nossa Senhora Aparecida”, com área de duzentos e treze hectares, cinco ares e
quinze centiares, situado no Município de Bossoroca, objeto das Matrículas nos 4.490, Ficha 01, Livro 2;
4.491, Ficha 01, Livro 2; e 4.492, Ficha 01, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
São Luiz Gonzaga, Estado do Rio Grande do Sul (Processo INCRA/SR-11/no 54220.003228/2006-90).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou arrecadação, não outorga efeitos
indenizatórios a particular, relativamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro, e a
áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso ou ineficácia configurados em favor
de qualquer pessoa jurídica de direito público, excetuando-se as benfeitorias de boa-fé nelas existentes
anteriormente à ciência do início do procedimento administrativo, excluindo-se ainda de seus efeitos os
semoventes, as máquinas, implementos agrícolas e qualquer benfeitoria introduzida por quem venha a
ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, atestada a le-
gitimidade dominial privada das mencionadas matrículas, fica autorizado a promover e executar as
desapropriações dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei no 4.132, de 10
de setembro de 1962, e Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, e a manter a área de Reserva
Legal e preservação permanente prevista na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente
em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Parágrafo único. A Advocacia-Geral da União, por intermédio de sua unidade jurídica de
execução junto ao INCRA, poderá, para efeito de imissão de posse, alegar a urgência a que se refere o
art. 15 do Decreto-Lei no 3.365, de 1941.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

<!ID874087-0> DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006

Abre ao Orçamento de Investimento para 2006, em favor da empresa Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, crédito suplementar no valor total de R$
150.832.890,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no inciso I do art. 8o da Lei no 11.306, de 16 de
maio de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento de Investimento, aprovado pela Lei no 11.306, de 16 de maio
de 2006, crédito suplementar no valor total de R$ 150.832.890,00 (cento e cinqüenta milhões, oitocentos
e trinta e dois mil e oitocentos e noventa reais), em favor da empresa Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS, para atender à programação constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o são oriundos de cancelamento
de parte de dotações aprovadas para outros projetos/atividades constantes do Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

22 INDÚSTRIA 282.890

25 ENERGIA 150.550.000

TOTAL - GERAL 150.832.890

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 300.000

753 PETRÓLEO 11 7 . 2 8 2 . 8 9 0 

785 TRANSPORTES ESPECIAIS 33.250.000

TOTAL - GERAL 150.832.890

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

22 INDÚSTRIA 282.890

753 PETRÓLEO 282.890

25 ENERGIA 150.550.000

752 ENERGIA ELÉTRICA 300.000

753 PETRÓLEO 11 7 . 0 0 0 . 0 0 0 

785 TRANSPORTES ESPECIAIS 33.250.000

TOTAL - GERAL 150.832.890

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0285 INDÚSTRIA PETROQUÍMICA 282.890

0286 OFERTA DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 70.000.000

0288 REFINO DE PETRÓLEO 41.000.000

0289 TRANSPORTE DUTOVIÁRIO DE PETRÓLEO E DERIVADOS 29.050.000

0480 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO NAS ÁREAS DE PETRÓLEO E GÁS NATU-
RAL

6.000.000

1044 ENERGIA ALTERNATIVA RENOVÁVEL 300.000

1045 BRASIL COM TODO GÁS 4.200.000

TOTAL - GERAL 150.832.890

QUADRO SINTESE POR ORGAO

32000 MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 150.832.890

TOTAL - GERAL 150.832.890

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 150.832.890

QUADRO SINTESE POR FUNCOES 

22 INDÚSTRIA 282.890

25 ENERGIA 150.550.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES 

752 ENERGIA ELÉTRICA 300.000

753 PETRÓLEO 11 7 . 2 8 2 . 8 9 0 

785 TRANSPORTES ESPECIAIS 33.250.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0285 INDÚSTRIA PETROQUÍMICA 282.890

0286 OFERTA DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 70.000.000

0288 REFINO DE PETRÓLEO 41.000.000

0289 TRANSPORTE DUTOVIÁRIO DE PETRÓLEO E DERIVADOS 29.050.000

0480 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO NAS ÁREAS DE PETRÓLEO E GÁS NATU-
RAL

6.000.000
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1044 ENERGIA ALTERNATIVA RENOVÁVEL 300.000

1045 BRASIL COM TODO GÁS 4.200.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS 

32230 PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 150.832.890

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 150.832.890

TO TA L 150.832.890

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32230 - PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 150.832.890

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

22 INDÚSTRIA 282.890

25 ENERGIA 150.550.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 300.000

753 PETRÓLEO 11 7 . 2 8 2 . 8 9 0 

785 TRANSPORTES ESPECIAIS 33.250.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0285 INDÚSTRIA PETROQUÍMICA 282.890

0286 OFERTA DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 70.000.000

0288 REFINO DE PETRÓLEO 41.000.000

0289 TRANSPORTE DUTOVIÁRIO DE PETRÓLEO E DERIVADOS 29.050.000

0480 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO NAS ÁREAS DE PETRÓLEO E GÁS NATU-
RAL

6.000.000

1044 ENERGIA ALTERNATIVA RENOVÁVEL 300.000

1045 BRASIL COM TODO GÁS 4.200.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 150.832.890

TO TA L 150.832.890

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32230 - PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0285 INDÚSTRIA PETROQUÍMICA 282.890

P R O J E TO S 

22 753 0285 1C62 MODERNIZACAO DO SISTEMA DE PRODU-
CAO DE UREIA E AMONIA DA FABRICA DE
FERTILIZANTES NITROGENADOS - FAFEN
(BA)

282.890

22 753 0285 1C62 0029 MODERNIZACAO DO SISTEMA DE PRODU-
CAO DE UREIA E AMONIA DA FABRICA
DE FERTILIZANTES NITROGENADOS - FA-
FEN (BA) - NO ESTADO DA BAHIA

282.890

PROJETO IMPLANTADO (% DE EXECU-
CAO FISICA)

I 4 - INV 2 90 0 495 282.890

0286 OFERTA DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 70.000.000

AT I V I D A D E S 

25 753 0286 4109 MANUTENCAO DA INFRA-ESTRUTURA DE
EXPLORACAO E PRODUCAO DE OLEO E
GAS NATURAL

70.000.000

25 753 0286 4109 0001 MANUTENCAO DA INFRA-ESTRUTURA DE
EXPLORACAO E PRODUCAO DE OLEO E
GAS NATURAL - NACIONAL

70.000.000

I 4 - INV 2 90 0 495 70.000.000

0288 REFINO DE PETRÓLEO 41.000.000

AT I V I D A D E S 

25 753 0288 4108 MANUTENCAO DA INFRA-ESTRUTURA OPE-
RACIONAL DO PARQUE DE REFINO

28.000.000

25 753 0288 4108 0001 MANUTENCAO DA INFRA-ESTRUTURA
OPERACIONAL DO PARQUE DE REFINO -
NACIONAL

28.000.000

I 4 - INV 2 90 0 495 28.000.000

P R O J E TO S 

25 753 0288 3155 MODERNIZACAO E ADEQUACAO DO SISTE-
MA DE PRODUCAO DA REFINARIA DE PAU-
LINIA - REPLAN (SP)

13.000.000

25 753 0288 3155 0035 MODERNIZACAO E ADEQUACAO DO SIS-
TEMA DE PRODUCAO DA REFINARIA DE
PAULINIA - REPLAN (SP) - NO MUNICIPIO
DE PAULINIA - SP

13.000.000

REFINARIA ADAPTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA)

I 4 - INV 2 90 0 495 13.000.000

0289 TRANSPORTE DUTOVIÁRIO DE PETRÓLEO E DERIVADOS 29.050.000

AT I V I D A D E S 

25 785 0289 4451 MANUTENCAO DOS SISTEMAS DE CONTRO-
LE AMBIENTAL, DE SEGURANCA INDUS-
TRIAL E DE SAUDE OCUPACIONAL NAS
ATIVIDADES DE TRANSPORTE DUTOVIARIO

29.050.000

25 785 0289 4451 0001 MANUTENCAO DOS SISTEMAS DE CON-
TROLE AMBIENTAL, DE SEGURANCA IN-
DUSTRIAL E DE SAUDE OCUPACIONAL
NAS ATIVIDADES DE TRANSPORTE DUTO-
VIARIO - NACIONAL

29.050.000

I 4 - INV 2 90 0 495 29.050.000

0480 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO NAS ÁREAS DE PETRÓLEO E GÁS
N AT U R A L 

6.000.000

AT I V I D A D E S 

25 753 0480 4113 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLO-
GICO NAS ATIVIDADES DE REFINO

6.000.000

25 753 0480 4113 0001 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNO-
LOGICO NAS ATIVIDADES DE REFINO - NA-
CIONAL

6.000.000

PESQUISA REALIZADA (UNIDADE) I 4 - INV 2 90 0 495 6.000.000

1044 ENERGIA ALTERNATIVA RENOVÁVEL 300.000

P R O J E TO S 

25 752 1044 10WG IMPLANTACAO DE UNIDADES PARA GERA-
CAO DE ENERGIA TERMICA UTILIZANDO
ENERGIA SOLAR

300.000

25 752 1044 10WG 0001 IMPLANTACAO DE UNIDADES PARA GERA-
CAO DE ENERGIA TERMICA UTILIZANDO
ENERGIA SOLAR - NACIONAL

300.000

CAPACIDADE INSTALADA (KW EQUI-
VA L E N T E ) 

I 4 - INV 2 90 0 495 300.000

1045 BRASIL COM TODO GÁS 4.200.000

P R O J E TO S 

25 785 1045 11Y6 IMPLANTACAO DO GASODUTO URUCU-COA-
RI-MANAUS - IMOBILIZACOES PETROBRAS

4.200.000

25 785 1045 11Y6 0013 IMPLANTACAO DO GASODUTO URUCU-
COARI-MANAUS - IMOBILIZACOES PETRO-
BRAS - NO ESTADO DO AMAZONAS

4.200.000

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA)

I 4 - INV 2 90 0 495 4.200.000

TOTAL - INVESTIMENTO 150.832.890
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ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

22 INDÚSTRIA 282.890

25 ENERGIA 150.550.000

TOTAL - GERAL 150.832.890

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 300.000

753 PETRÓLEO 11 7 . 2 8 2 . 8 9 0 

785 TRANSPORTES ESPECIAIS 33.250.000

TOTAL - GERAL 150.832.890

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

22 INDÚSTRIA 282.890

753 PETRÓLEO 282.890

25 ENERGIA 150.550.000

752 ENERGIA ELÉTRICA 300.000

753 PETRÓLEO 11 7 . 0 0 0 . 0 0 0 

785 TRANSPORTES ESPECIAIS 33.250.000

TOTAL - GERAL 150.832.890

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0285 INDÚSTRIA PETROQUÍMICA 282.890

0286 OFERTA DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 70.000.000

0288 REFINO DE PETRÓLEO 41.000.000

0289 TRANSPORTE DUTOVIÁRIO DE PETRÓLEO E DERIVADOS 29.050.000

0480 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO NAS ÁREAS DE PETRÓLEO E GÁS NATU-
RAL

6.000.000

1044 ENERGIA ALTERNATIVA RENOVÁVEL 300.000

1045 BRASIL COM TODO GÁS 4.200.000

TOTAL - GERAL 150.832.890

QUADRO SINTESE POR ORGAO

32000 MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 150.832.890

TOTAL - GERAL 150.832.890

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 150.832.890

QUADRO SINTESE POR FUNCOES 

22 INDÚSTRIA 282.890

25 ENERGIA 150.550.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES 

752 ENERGIA ELÉTRICA 300.000

753 PETRÓLEO 11 7 . 2 8 2 . 8 9 0 

785 TRANSPORTES ESPECIAIS 33.250.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0285 INDÚSTRIA PETROQUÍMICA 282.890

0286 OFERTA DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 70.000.000

0288 REFINO DE PETRÓLEO 41.000.000

0289 TRANSPORTE DUTOVIÁRIO DE PETRÓLEO E DERIVADOS 29.050.000

0480 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO NAS ÁREAS DE PETRÓLEO E GÁS NATU-
RAL

6.000.000

1044 ENERGIA ALTERNATIVA RENOVÁVEL 300.000

1045 BRASIL COM TODO GÁS 4.200.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS 

32230 PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 150.832.890

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 150.832.890

TO TA L 150.832.890

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32230 - PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 150.832.890

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

22 INDÚSTRIA 282.890

25 ENERGIA 150.550.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 300.000

753 PETRÓLEO 11 7 . 2 8 2 . 8 9 0 

785 TRANSPORTES ESPECIAIS 33.250.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0285 INDÚSTRIA PETROQUÍMICA 282.890

0286 OFERTA DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 70.000.000

0288 REFINO DE PETRÓLEO 41.000.000

0289 TRANSPORTE DUTOVIÁRIO DE PETRÓLEO E DERIVADOS 29.050.000

0480 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO NAS ÁREAS DE PETRÓLEO E GÁS NATU-
RAL

6.000.000

1044 ENERGIA ALTERNATIVA RENOVÁVEL 300.000

1045 BRASIL COM TODO GÁS 4.200.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 150.832.890

TO TA L 150.832.890

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32230 - PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0285 INDÚSTRIA PETROQUÍMICA 282.890

P R O J E TO S 

22 753 0285 1C61 MODERNIZACAO DO SISTEMA DE PRODU-
CAO DE UREIA E AMONIA DA FABRICA DE
FERTILIZANTES NITROGENADOS - FAFEN
(SE)

282.890

22 753 0285 1C61 0028 MODERNIZACAO DO SISTEMA DE PRODU-
CAO DE UREIA E AMONIA DA FABRICA
DE FERTILIZANTES NITROGENADOS - FA-
FEN (SE) - NO ESTADO DE SERGIPE

282.890

PROJETO IMPLANTADO (% DE EXECU-
CAO FISICA)

I 4 - INV 2 90 0 495 282.890

0286 OFERTA DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 70.000.000

AT I V I D A D E S 

25 753 0286 2759 MANUTENCAO E RECUPERACAO DOS SIS-
TEMAS DE PRODUCAO DE OLEO E GAS NA-
TURAL NA REGIAO SUDESTE

70.000.000

25 753 0286 2759 0030 MANUTENCAO E RECUPERACAO DOS SIS-
TEMAS DE PRODUCAO DE OLEO E GAS
NATURAL NA REGIAO SUDESTE - NA RE-
GIAO SUDESTE

70.000.000

I 4 - INV 2 90 0 495 70.000.000

0288 REFINO DE PETRÓLEO 41.000.000

AT I V I D A D E S 

25 753 0288 2767 MANUTENCAO DOS SISTEMAS DE CONTRO-
LE AMBIENTAL, DE SEGURANCA INDUS-
TRIAL E DE SAUDE OCUPACIONAL NAS
ATIVIDADES DE REFINO

17.000.000

25 753 0288 2767 0001 MANUTENCAO DOS SISTEMAS DE CON-
TROLE AMBIENTAL, DE SEGURANCA IN-
DUSTRIAL E DE SAUDE OCUPACIONAL
NAS ATIVIDADES DE REFINO - NACIONAL

17.000.000

I 4 - INV 2 90 0 495 17.000.000

P R O J E TO S 

25 753 0288 3125 MODERNIZACAO E ADEQUACAO DO SISTE-
MA DE PRODUCAO DA REFINARIA PRESI-
DENTE BERNARDES DE CUBATAO - RPBC
(SP)

13.000.000
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25 753 0288 3125 0035 MODERNIZACAO E ADEQUACAO DO SIS-
TEMA DE PRODUCAO DA REFINARIA PRE-
SIDENTE BERNARDES DE CUBATAO -
RPBC (SP) - NO MUNICIPIO DE CUBATAO -
SP

13.000.000

REFINARIA ADAPTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA)

I 4 - INV 2 90 0 495 13.000.000

25 753 0288 3161 MODERNIZACAO E ADEQUACAO DO SISTE-
MA DE PRODUCAO DA REFINARIA PRESI-
DENTE GETULIO VARGAS - REPAR (PR)

11 . 0 0 0 . 0 0 0 

25 753 0288 3161 0041 MODERNIZACAO E ADEQUACAO DO SIS-
TEMA DE PRODUCAO DA REFINARIA PRE-
SIDENTE GETULIO VARGAS - REPAR (PR) -
NO ESTADO DO PARANA

11 . 0 0 0 . 0 0 0 

REFINARIA ADAPTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA)

I 4 - INV 2 90 0 495 11 . 0 0 0 . 0 0 0 

0289 TRANSPORTE DUTOVIÁRIO DE PETRÓLEO E DERIVADOS 29.050.000

AT I V I D A D E S 

25 785 0289 4107 MANUTENCAO DA INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTE DUTOVIARIO DE PETROLEO
E DERIVADOS

8.000.000

25 785 0289 4107 0001 MANUTENCAO DA INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTE DUTOVIARIO DE PETROLEO
E DERIVADOS - NACIONAL

8.000.000

I 4 - INV 2 90 0 495 8.000.000

P R O J E TO S 

25 785 0289 1C22 AMPLIACAO DA CAPACIDADE DO SISTEMA
DE ESCOAMENTO DE PETROLEO E DERIVA-
DOS DA REFINARIA DE PAULINEA - RE-
PLAN PARA 63.000 M3/DIA

4.000.000

25 785 0289 1C22 0035 AMPLIACAO DA CAPACIDADE DO SISTE-
MA DE ESCOAMENTO DE PETROLEO E
DERIVADOS DA REFINARIA DE PAULINEA
- REPLAN PARA 63.000 M3/DIA - NO ESTA-
DO DE SAO PAULO

4.000.000

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA)

I 4 - INV 2 90 0 495 4.000.000

25 785 0289 1C24 AMPLIACAO DA CAPACIDADE DO SISTEMA
DE ESCOAMENTO DE PETROLEO E DERIVA-
DOS DA REFINARIA ALBERTO PASQUALINI
- REFAP PARA 30.000 M3/DIA

3.850.000

25 785 0289 1C24 0043 AMPLIACAO DA CAPACIDADE DO SISTE-
MA DE ESCOAMENTO DE PETROLEO E
DERIVADOS DA REFINARIA ALBERTO
PASQUALINI - REFAP PARA 30.000 M3/DIA
- NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

3.850.000

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA)

I 4 - INV 2 90 0 495 3.850.000

25 785 0289 1C59 REFORMULACAO DA MALHA DUTOVIARIA
DA GRANDE SAO PAULO

13.200.000

25 785 0289 1C59 0035 REFORMULACAO DA MALHA DUTOVIA-
RIA DA GRANDE SAO PAULO - NO ESTA-
DO DE SAO PAULO

13.200.000

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA)

I 4 - INV 2 90 0 495 13.200.000

0480 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO NAS ÁREAS DE PETRÓLEO E GÁS
N AT U R A L 

6.000.000

AT I V I D A D E S 

25 753 0480 4115 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLO-
GICO NAS DEMAIS ATIVIDADES DA AREA
DE PETROLEO E GAS NATURAL

6.000.000

25 753 0480 4115 0001 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNO-
LOGICO NAS DEMAIS ATIVIDADES DA
AREA DE PETROLEO E GAS NATURAL -
NACIONAL

6.000.000

PESQUISA REALIZADA (UNIDADE) I 4 - INV 2 90 0 495 6.000.000

1044 ENERGIA ALTERNATIVA RENOVÁVEL 300.000

P R O J E TO S 

25 752 1044 10WE IMPLANTACAO DE UNIDADES DE GERA-
CAO DE ENERGIA ELETRICA UTILIZANDO
BIOMASSA COMO COMBUSTIVEL

300.000

25 752 1044 10WE 0001 IMPLANTACAO DE UNIDADES DE GERA-
CAO DE ENERGIA ELETRICA UTILIZANDO
BIOMASSA COMO COMBUSTIVEL - NACIO-
NAL

300.000

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA)

I 4 - INV 2 90 0 495 300.000

1045 BRASIL COM TODO GÁS 4.200.000

P R O J E TO S 

25 785 1045 7048 IMPLANTACAO DO GASODUTO DE INTE-
GRACAO SUDESTE-NORDESTE - IMOBILIZA-
COES PETROBRAS

4.200.000

25 785 1045 7048 0001 IMPLANTACAO DO GASODUTO DE INTE-
GRACAO SUDESTE-NORDESTE - IMOBILI-
ZACOES PETROBRAS - NACIONAL

4.200.000

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA)

I 4 - INV 2 90 0 495 4.200.000

TOTAL - INVESTIMENTO 150.832.890

<!ID874088-0> DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios dos Transportes, do Meio Ambiente, da Integração Nacional e das
Cidades, crédito suplementar no valor global de R$ 3.588.580,00, para reforço
de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alínea “a”, e II, da Lei no

11.306, de 16 de maio de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.306, de
16 de maio de 2006), em favor dos Ministérios dos Transportes, do Meio Ambiente, da Integração
Nacional e das Cidades, crédito suplementar no valor global de R$ 3.588.580,00 (três milhões, qui-
nhentos e oitenta e oito mil, quinhentos e oitenta reais), para atender às programações constantes do
Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0225 GESTAO DA POLITICA DOS TRANSPORTES 435.080

AT I V I D A D E S 

26 131 0225 4641 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA 435.080

26 131 0225 4641 0001 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA - NACIONAL 435.080

F 3 2 90 0 100 435.080

TOTAL - FISCAL 435.080

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 435.080
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25 753 0288 3125 0035 MODERNIZACAO E ADEQUACAO DO SIS-
TEMA DE PRODUCAO DA REFINARIA PRE-
SIDENTE BERNARDES DE CUBATAO -
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SP
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CAO FISICA)
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